
 

 

                                 

 

 
ESTADO DO CEARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
PALÁCIO DR. FLORO BARTOLOMEU 

Rua do Cruzeiro, 217 – CEP 63010-070 – Telefone (088) 511-1976 – Caixa Postal D-4 

 

PROJETO DE LEI N° ______/2022 DE 29 DE MAIO DE 2022 

 

 

EMENTA: Reconhece como Utilidade Pública a CASA 

DE REFERÊNCIA SANTA ANA e adota outras 

providências. 

 

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica reconhecida de utilidade pública a Casa de Referência Santa Ana, entidade 

civil de direito privado, de caráter social, sem fins lucrativos, fundada em 17 de agosto de 2020, 

inscrita no CNPJ n º 39.374.423/0001-07, com sede e foro na Av. Manoel Coelho de Alencar, n º 

2025, Bairro Betolândia, CEP 63.036-200, Juazeiro do Norte – CE, com prazo de duração 

indeterminado, regendo-se por seu estatuto social, bem como pelas Leis, principio e costumes 

nacionais, e que tem por objetivo mútua colaboração entre os seus sócios, visando a prestação, pela 

entidade, de quaisquer serviços que respeitem as Legislações em todas as suas esferas, com a 

finalidade de promover fomento sócio/econômico em nossa cidade. 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, aos 29 (vinte 

e nove) dias do mês de maio do ano 2022 (dois mil e vinte dois). 

 

 

 

 

 

 

 DRA. YANNY BRENA ALENCAR ARAÚJO 

VEREADORA 

1ª SECRETARIA DA MESA DIRETORA DA CMJN 
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JUSTIFICATIVA 

 

Exmo. Sr. Presidente,  

Sras. e Srs. Vereadores, 

 

  

 A Casa Santa Ana tem por finalidade: 

 

I - Atender e Abrigar pessoas idosas prioritariamente, estendendo as pessoas adultas em 

situação de abandono e vulnerabilidade pessoal e social; 

II - Manter intercâmbio, convênios e articulações com os poderes constituídos da União 

dos Estados e dos Municípios e entidades privadas congêneres e outras, podendo fazê-lo 

inclusive com entes internacionais públicos e privados, visando exclusivamente o 

aperfeiçoamento dos seus serviços e a melhoria do atendimento aos seus beneficiados; 

III - Promover e/ou estimular de forma contínua o desenvolvimento de programa de 

promoção, de proteção, de inclusão, da defesa de direitos da pessoa idosa e de apoio e 

orientação a sua família e a comunidade; 

IV - Prestar serviços gratuito, permanentes e sem qualquer discriminação de usuários na 

área específica de atendimento, àqueles que deles necessitam; 

V - Promover e articular serviços de prevenção, e educação, assistência social, lazer e 

cultura, visando a inclusão social da pessoa idosa.  
 

 

 

 

 

 

DRA. YANNY BRENA ALENCAR ARAÚJO 

VEREADORA 

1ª SECRETARIA DA MESA DIRETORA DA CMJN 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
39.374.423/0001-07
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
09/10/2020 

 
NOME EMPRESARIAL 
CASA DE REFERENCIA SANTA ANA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CASA SANT ANA 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
87.11-5-02 - Instituições de longa permanência para idosos 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
AV MANOEL COELHO DE ALENCAR 

NÚMERO 
2025 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
63.036-200 

BAIRRO/DISTRITO 
BETOLANDIA 

MUNICÍPIO 
JUAZEIRO DO NORTE 

UF 
CE 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
EL.CONTABILIDADE@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(88) 9648-0547 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
09/10/2020 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 27/05/2022 às 14:18:32 (data e hora de Brasília). Página: 1/1


































